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PARECER

 

Proposição N° 48/2019

 

Mensagem n.° 1/2019 – Tribunal de Contas do Estado do Ceará

 

O Exmo. Sr. Dr. Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, por intermédio da
Mensagem nº. 1, de 5 de fevereiro de 2019, apresenta ao Poder Legislativo Mensagem na qual está
incluso projeto de lei que ”estrutura e aprova o novo plano de cargos e carreira e remuneração do

”.Tribunal de Contas do Estado do Ceará e dá outras providências

 

O Exmo. Sr. Dr. Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, na justificativa da
proposição, asseverou que:

 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Augusta Assembleia Legislativa o
incluso Anteprojeto de Lei, que substitui a Lei n° 13.783, de 26 de junho de 2006, e a
Lei n° 15.330, de 8 de abril de 2013, ambas referentes ao Quadro IV – Tribunal de
Contas do Estado do Ceará.

 

Ao proceder a extinção do Tribunal de Contas dos Municípios (TCM), e consequente
transferência de suas funções para o Tribunal de Contas do Estado (TCE), a Emenda à
Constituição Estadual n° 92, de 16 de agosto de 2017, estabeleceu regra de transição,
com vistas ao princípio da continuidade do serviço público: “todos os servidores
efetivos ou a ele equiparados do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Ceará ficam incorporados e aproveitados no Tribunal de Contas do Estado do Ceará”
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(art. 3°). Paralelamente, foi declinado que a Corte de Contas Estadual encaminhará
Projeto de Lei de sorte a instituir novo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
(art. 3°, § 1°).

 

Com o propósito de atender à regra de transição constitucional em apreço, o Plenário
desta Corte de Contas entendeu que a melhor maneira de realizar tal tarefa será
mediante a definição de nova legislação aplicável ao quadro funcional de servidores do
Tribunal de Contas do Estado. Nessa senda, o Anteprojeto revoga a Lei n° 13.783, de
26 de junho de 2006, e da Lei n° 15.330, de 8 de abril de 2013, de modo a contemplar,
também, os servidores públicos oriundos do TCM. Ao mesmo tempo em que fixa nova
estrutura para os cargos em comissão e funções de confiança (art. 3°, § 3°, inci. II, EC
92/2017).

 

Como não poderia deixar de ser, o advento de novo regime funcional traz consigo
desafios quanto à sua implementação. Considerável número de dispositivos do
Anteprojeto, por isso, cumprem a natureza de regra de enquadramento, de modo que o
estabelecimento do Novo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração seja tão
juridicamente possível quanto adequado às expectativas dos servidores desta Corte.

 

Outrossim, valemo-nos da ocasião para colmatar vácuo legislativo concernente à
Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico – GTR, ao
positivar os elementos suplicados pelos arts. 132, inciso IV, e 135, da Lei n ° 9.826, de
14 de maio de 1974.

 

Consignamos, por oportuno, que a Aprovação do Anteprojeto não importará violar as
prescrições legais pertinentes quanto ao aumento de despesa pública, consoante
evidencia o estudo aposto em anexo.

 

É o relatório. Passo ao parecer.

 

O projeto de lei, enviado pelo  Exmo. Sr. Dr. Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do
Ceará à apreciação do Poder Legislativo, visa, com fundamento no art. 70, da Lei Maior Federal,
promover a reforma das leis atinentes à organização do órgão fiscalizador de contas, notadamente o plano
de cargos, carreiras e remuneração, tendo em vista a extinção do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Ceará e o comando inserto no art. 3º, § 1º, II, da Emenda Constitucional n.º 92, de 16 de agosto
de 2017.

 

No caso, a propositura em foco obedece ao quesito da iniciativa, uma vez que compete à Presidência dos
Tribunais de Contas encaminhar ao Poder Executivo projetos de lei que contenham matérias de
auto-organização afetas ao exercício de suas atividades fiscalizadoras, como modo de preservar sua
autonomia, nos termos dos arts. 73, 75 e 96, todos da Constituição Federal de 1988, cujo teor é o
seguinte:
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Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no
Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional,
exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96 (...)

 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à
organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do
Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas
respectivos, que serão integrados por sete Conselheiros.

 

Art. 96. Compete privativamente:

I - aos tribunais:

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância
das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da
respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o disposto
no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da Justiça, exceto
os de confiança assim definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e
servidores que lhes forem imediatamente vinculados;

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça
propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos
juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e
dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;  (grifos nossos)

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e
Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.
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a.  

 

No mesmo diapasão, o art. 74, da Constituição do Estado do Ceará de 1989, “ ”:in verbis

 

Art. 74. Ao Tribunal de Contas do Estado, garantida sua autonomia administrativa e
financeira, serão asseguradas as seguintes atribuições:

eleger seus órgãos diretivos e elaborar seu regimento interno;

b) organizar sua secretaria e serviços auxiliares, provendo-lhes os cargos por concurso
público de provas, ou de provas e títulos, obedecidas as regras estabelecidas nesta
Constituição;

c) conceder férias e outros afastamentos a seus membros, auditores e servidores;

d) propor à Assembleia Legislativa, respeitados os limites estabelecidos em lei, a
criação de cargos; e

e) elaborar sua proposta de orçamento, dentro dos limites estipulados na lei de
diretrizes orçamentárias. (...)

 

Ademais, a propositura  decorre de comando normativo constante da Emenda Constitucionalsub examine
n° 92/17, que extinguiu o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará. O seu art. 3º exigiu a
reformulação e uniformização dos procedimentos de fiscalização de contas, além da reestruturação da
carreira dos servidores públicos e da política remuneratória, senão vejamos.

 

 Art. 3º Todos os servidores efetivos ou a eles equiparados do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Ceará ficam incorporados e aproveitados no Tribunal de
Contas do Estado do Ceará, imediatamente a partir da publicação da presente Emenda
Constitucional.

 § 1º Dentro do prazo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da publicação da presente
Emenda Constitucional, o Tribunal de Contas do Estado do Ceará encaminhará ao
Poder Legislativo Projetos de Leis que disponham acerca dos seguintes temas:

 I - novo plano de cargos, carreiras e remuneração de seus servidores;

 II - nova estrutura de cargos em comissão, funções de confiança e demais funções
comissionadas.

 § 2º Será instituída comissão para elaboração do novo Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração dos servidores, composta por servidores oriundos do Tribunal de Contas
dos Municípios do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, de
forma paritária, que apresentará o resultado do trabalho ao Presidente do Tribunal.

(...)

 

A Comissão Paritária a que se refere o § 2º, do art. 3º, da EC 92/2017, composta por servidores oriundos
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,
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teve como finalidade reunir esforços para proceder a uma proposta de reestruturação administrativa, de
modo a buscar o máximo de isonomia remuneratória entre as respectivas carreiras, o que certamente foi
observado pela administração superior do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

 

Nessa toada, a proposição apresentada a este Poder Legislativo envida esforços para arrefecer as
diferenças remuneratórias entre os servidores originários do extinto Tribunal de Contas dos Municípios e
aqueles que já integravam o quadro de pessoal do TCE/CE, no afã de concretizar o princípio da
igualdade.

 

O princípio constitucional da isonomia, autoaplicável, deve não apenas ser observado no que tange à
igualdade formal, que seria observada quando da efetivação de um aumento uniforme nos vencimentos
das carreiras de servidores das Cortes de Contas, por exemplo, ou no reajuste remuneratório previsto no
art. 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988, mas também no que se refere à igualdade material, daí
porque é possível a utilização de critérios de discrímen para promover o equilíbrio remuneratório das
categorias, como ocorre na proposição ora em análise. Como Aristóteles nos ensinou no Século IV antes
de Cristo, “devemos tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida da sua
desigualdade”.

 

O princípio em comento não é apenas dirigido ao Poder Judiciário quando da aplicação das leis aos casos
concretos submetidos à sua apreciação, mas também ao legislador quando da elaboração de instrumentos
inovadores do ordenamento jurídico. Nesse sentido, o entendimento consolidado do Supremo Tribunal
Federal, “in verbis”:

 

O princípio da isonomia, que se reveste de autoaplicabilidade, não é – enquanto
postulado fundamental de nossa ordem político jurídica – suscetível de regulamentação
ou de complementação normativa. Esse princípio – cuja observância vincula,
incondicionalmente, todas as manifestações do Poder Público – deve ser considerado,
em sua precípua função de obstar discriminações e extinguir privilégios (RDA 55/114),
sob duplo aspecto: (a) o da igualdade na lei e (b) o da igualdade perante a lei. A
igualdade na lei – que opera numa fase de generalidade puramente abstrata – constitui
exigência destinada ao legislador que, no processo de sua formação, nela não poderá
incluir fatores de discriminação, responsáveis pela ruptura da ordem isonômica. A
igualdade perante a lei, contudo, pressupondo lei já elaborada, traduz imposição
destinada aos demais poderes estatais, que, na aplicação da norma legal, não poderão
subordiná-la a critérios que ensejem tratamento seletivo ou discriminatório. A eventual
inobservância desse postulado pelo legislador imporá ao ato estatal por ele elaborado

 (STF – Pleno – MI n° 58/DF – Relator p/e produzido a eiva de inconstitucionalidade.
Acórdão Min. Celso de Mello, Diário da Justiça, Seção I 19 abr. 1991, p. 4.580)

 

Dada a edição da referida Súmula Vinculante n.º 37, o que há de concreto é o aumento da
responsabilidade do Poder Legislativo, que detém o poder político  para buscar apar excellence,
concretização da igualdade no âmbito do processo  de elaboração das leisinterna corporis .

 

Importa ressaltar, pois, que apenas lei específica pode proceder com a fixação da política remuneratória
dos servidores públicos[1], de modo que o local adequado para se ventilar qualquer distorção que
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eventualmente possa existir na proposição  é o Poder Legislativo  sobretudo diante do que osub examine ,
Supremo Tribunal Federal estabeleceu na referida Súmula Vinculante de n.º 37[2].

 

 

Conquanto não se possa, em sede deste parecer, analisar todas as minúcias atinentes ao enquadramento
dos servidores no novo PCCR e das incorporações ao vencimento base de que tratam os arts. 22 e 23 da
proposição, com seus reflexos diretos ou indiretos, considerado as diversas variantes existentes, que
demandariam a existência de variados cálculos, alheios às possibilidades desta Procuradoria, denota-se
que o projeto de lei buscou reduzir ou mesmo extirpar a disparidade vencimental entre as carreiras, dada a
incorporação de 2/3 da gratificação variável de desempenho ao vencimento base dos servidores do TCE,
além do incremento da parte fixa da referida gratificação[3], considerando que os servidores originários
do TCM, ao que se aparenta, tiveram progressão/promoção mais rápida na carreira.

 

Importante salientar, por último, que o projeto de lei sob análise acarretará economia de recursos ao
Erário, conforme descrito no texto da mensagem remetida, o que ocorrerá diante da inexistência de
progressão/promoção no ano de publicação da lei, conforme se extrai da redação do art. 11, §§ 2° e 5°[4],
e da ausência de promoção entre as classes, como ocorre nos planos em vigência, de modo que o
desenvolvimento do servidor na carreira no novo PCCR ocorrerá apenas mediante progressão funcional.

 

Em face de todo o exposto, entendemos que a mensagem n° 1, de 5 de fevereiro de 2019, de autoria do O
Exmo. Sr. Dr. Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, encontra-se em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER
FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 em 03 de junhoPROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
de 2019.

 

[1]Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

 X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser
fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão
geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

(...)

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de
remuneração de pessoal do serviço público;
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[2] SÚMULA VINCULANTE  37: Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa,
aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.

[3] Art. 23. Ao vencimento anterior dos servidores originários do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,
para o enquadramento previsto no art. 21 desta lei, ficam acrescidas a parte fixa da Gratificação de
Desempenho da Carreira de Controle Externo – GDCE e 2/3 (dois terços) da parte variável da
Gratificação de Desempenho da Carreira de Controle Externo – GDCE, nos valores devidos aos
servidores no momento do enquadramento.

Parágrafo único. Ao servidor inativo que se refere o Caput do art. 23, será devido a Gratificação de
Desempenho e Produtividade da Carreira de Controle Externo – GDP no valor referente a 1/3 (um terço)
da parte variável da Gratificação de Desempenho da Carreira de Controle Externo – GDCE do valor
devido ao servidor no momento do enquadramento.

[4] O desenvolvimento do servidor na carreira ocorrerá mediante progressão funcional.

(...)

§2° Para implementação da progressão funcional deverá ser observado o cumprimento do interstício de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de 1° de janeiro até 31 de dezembro.

(...)

§ 5° Excepcionalmente, para a primeira progressão funcional, após a publicação da presente Lei, fica
dispensado o cumprimento do interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 48/2019

(oriunda da Mensagem nº 01/2019, do Tribunal de Contas do Estado)

 

“ESTRUTURA E APROVA O NOVO PLANO DE
CARGOS E CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a qual estruturaMensagem nº 48/2019
e aprova o novo Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Tribunal de Contas do Estado e dá outras
providências.

Na justificativa da Mensagem o Tribunal de Contas do Estado, autor da mensagem destaca que "Com o
propósito de atender à regra de transição constitucional em apreço, o plenário desta Corte de Contas
entendeu que a melhor maneira de realizar tal tarefa será mediante a definição de nova legislação
aplicável ao quadro funcional de servidores do Tribunal de Contas do Estado. Nessa senda, o
Anteprojeto anexo revoga a Lei n° 13.783, de 26 de junho de 2006, e da Lei n° 15.330, de 08 de abril de
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2013, de modo a contemplar, também, os servidores públicos oriundos do TCM. Ao mesmo tempo em
que fixa nova estrutura para os cargos em comissão e funções de confiança (art. 3º, §3°, inciso II, EC
92/2017).”

Salienta ainda em sua justificativa que "... o advento de novo regime funcional traz consigo desafios
quanto à sua implementação. Considerável número de dispositivos do Anteprojeto, por isso, cumprem
a natureza de regra de enquadramento, de modo que o estabelecimento do novo Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração seja tão juridicamente possível quanto adequado às expectativas dos
servidores desta Corte."

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa, às fls.
38/44, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem tem como objetivo a alteração do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos
servidores do Tribunal de Contas do Estado, tendo em vista unificar os que já eram vinculados a este
órgão e àqueles provenientes do extinto Tribunal de Contas do Município, buscando dar aos mesmos um
único tratamento, que seja isonômico e justo para todos os servidores afetados.

A matéria em apreciação é de competência do respectivo Tribunal de Contas ao qual a matéria se trata,
bem como ao processo legislativo respectivo ao ente público o qual o Tribunal está vinculado, como
neste caso é o Estado do Ceará. De acordo com a Constituição Federal de 1988, em seus arts. 73, 75 e 96,
II, b, o Tribunal de Contas tem a competência e iniciativa para propor qualquer alteração em seu plano de
cargos e carreiras, como é neste caso em concreto. Complementar a norma federal, a Constituição
Estadual do Estado do Ceará prevê também a garantia a auto-administração do Tribunal em relação a sua
organização administrativa e financeira em seu art. 74.

Tal Plano de Cargos se dá em razão da Emenda Constitucional 92/2017 à Carta Magna Estadual, que
extinguiu o Tribunal de Contas dos Municípios, vinculando seus servidores ao Tribunal de Contas do
Estado, prevendo em seu art. 3º, nos incisos I e II, tanto como o §2°, a apresentação de uma unificação do
Plano de Cargos e Carreiras, formado por uma comissão paritária que promoverá a instituição de uma
proposta isonômica e justa para todos os servidores.

Assim, diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 48/2019,
oriundo da Mensagem nº 01/2019, do Tribunal de Contas do Estado, apresentamos PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição, por entender que a mesma está emFAVORÁVEL
consonância com os ditames jurídicos e constitucionais, bem como de acordo com o Regimento Interno
deste Poder.
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JúlioCésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda: nº 01

Regime de Urgência: SIM: 05/06/2019.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
11/06/2019

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 48/2019 E EMENDA N° 01

(oriunda da Mensagem nº 01, do Tribunal de Contas do Estado)

 

“ESTRUTURA E APROVA O NOVO PLANO DE
CARGOS E CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Tribunal de Contas do Estado, a qual estrutura e aprovaMensagem nº 48/2019
o novo Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Tribunal de Contas do Estado do Ceará e dá outras
providências. Além disso, trata também de sua Emenda n° 01/2019.

Na justificativa da Mensagem o Tribunal de Contas do Estado destaca que "Com o propósito de atender
à regra de transição constitucional em apreço, o plenário desta Corte de Contas entendeu que a
melhor maneira de realizar tal tarefa será mediante a definição de nova legislação aplicável ao quadro
funcional de servidores do Tribunal de Contas do Estado. Nessa senda, o Anteprojeto anexo revoga a
Lei n° 13.783, de 26 de junho de 2006, e da Lei n° 15.330, de 08 de abril de 2013, de modo a
contemplar, também, os servidores públicos oriundos do TCM. Ao mesmo tempo em que fixa nova
estrutura para os cargos em comissão e funções de confiança (art. 3º, §3°, inciso II, EC 92/2017).”
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Salienta ainda em sua justificativa que "Como não poderia deixar de ser, o advento de novo regime
funcional traz consigo desafios quanto à sua implementação. Considerável número de dispositivos do
Anteprojeto, por isso, cumprem a natureza de regra de enquadramento, de modo que o estabelecimento
do novo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração seja tão juridicamente possível quanto adequado
às expectativas dos servidores desta Corte."

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 38/44, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 10 de junho de
2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer
favorável à sua tramitação (fls. 47/49)

Além desta Mensagem, este relatório acompanha também o parecer da Emenda 01/19.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro das Comissões em questão da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem tem como objetivo a alteração do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos
servidores do Tribunal de Contas do Estado, tendo em vista unificar os que já eram vinculados a este
órgão e àqueles provenientes do extinto Tribunal de Contas do Município, buscando dar a estes um único
tratamento que seja isonômico e justo para todos os servidores afetados.

Conforme restou esclarecido no conteúdo deste Projeto de Lei, a matéria em apreciação é favorável para a
administração pública, bem como para os servidores públicos do Tribunal de Contas do Estado, uma vez
que busca equalizar uma situação que já se mantinha por 2 anos, de maneira a garantir um plano único de
cargos e carreiras, unificando os servidores provenientes do extinto Tribunal de Contas do Município e os
antigos servidores do Tribunal de Contas do Estado, de maneira que se garanta uma melhor
funcionalidade deste órgão e uma melhor eficiência do sistema público administrativo. Além disso,
buscou-se evitar que tal plano ultrapassasse o teto estabelecido pela Lei orçamentária do Estado e,
portanto estando em conformidade com as finanças deste.

Em relação à , verificamos que esta se encontra em conformidade tanto em relação àEmenda n° 01/19
administração pública, bem como traz benesse aos servidores público, uma vez que visa dar mais
isonomia pós plano. Além disso, obedece os valores previstos no teto orçamentário prevista e portanto
estando em acordo com os preceitos.

Assim, diante do exposto, convencido do pleno mérito da Mensagem, apresentamos PARECER
 bem como apresentamos também ,FAVORÁVEL À MENSAGEM N° 48/2019 PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL À EMENDA N° 01/19
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É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE

ORÇAMENTO,FINANCIAS E TRIBUTAÇÃO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: SIM,2,3 E 4

Regime de Urgência: SIM: 05/06/2019.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
11/06/2019

PARECER SOBRE EMENDA FEITAS À MENSAGEM 48/19

 

I- RELATÓRIO:

Trata-se de Parecer sobre as Emendas nº 02/19, 03/19 e 04/19 feitas à Mensagem nº 48/2019 todas de
autoria do Deputado Juliocésar Filho.

II- ANÁLISE

A , de autoria do Deputado JúlioCesar Filho, modifica o anexo IV daEmenda Modificativa nº 02/19
Mensagem 48/19.

A mudança sugerida pelo nobre Deputado visa corrigir os valores referentes a Gratificação de
Desempenho e Produtividade – GDP dos Cargos de Auxiliar de Controle Externo e Técnico de Controle
Externo.

A Emenda Modificativa nº 03/19, também de autoria do Deputado JúlioCesar Filho, modifica o § 2º do
art. 16, o § 2º do art. 21 e os artigos 23, 26, 27 e 28 da Mensagem 48/19.

A mudança que se faz no § 2º do art. 16 traz a necessidade da disponibilidade orçamentária e do interesse
e conveniência da Administração Pública para a percepção da Gratificação de Desempenho e
Produtividade da Carreira de Controle Externo.

Com relação ao § 2º do art. 21 visa garantir que a remuneração dos servidores oriundos do extinto
Tribunal de Contas do Município e dos servidores do Tribunal de Contas do Estado será as mesmas que
estejam recebendo no momento do enquadramento.

Em relação ao art. 23, busca-se deixar evidente que os valores devidos da Gratificação de Desempenho e
Produtividade da Carreira de Controle Externo se dê para os Cargos efetivamente ocupados.

Já em relação aos art. 26, art. 27 e art. 28 as propostas visam assegurar um tratamento igual para os
servidores que já estejam na inatividade, evitando, assim, um tratamento desigual para casos semelhantes.

Com relação a  tem a intenção de trazer uma exceção para a progressão quandoEmenda Aditiva nº 04/19
o servidor estiver cumprindo estágio probatório até o momento da publicação da presente Lei.
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III- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto FAVORÁVEL AS EMENDAS 02/19, 03/19 E 04/19.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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21ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data: 10/06/2019

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DOS RELATORES AO PROJETO E AS
EMENDAS.

                           

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/06/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018
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DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emendas nºs 01; 02; 03 e 04.

Regime de Urgência: SIM: 05/06/2019.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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a.  

b.  

c.  

d.  

  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER ÀS EMENDAS 01, 02, 03 E 04, RELATIVAS À PROPOSIÇÃO 48/2019.

  Autor:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Usuário assinador:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Data da criação:  12/06/2019 12:03:43  Data da assinatura:  12/06/2019 12:06:06

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
12/06/2019

, RELATIVAS À PROPOSIÇÃO 48/2019 - ORIUNDO DAPARECER ÀS EMENDAS 01, 02, 03 E 04/2019
MENSAGEM Nº. 01/19 ESTRUTURA E APROVA O NOVO PLANO DE CARGOS E CARREIRA E
REMUNERAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

            As Emendas 01, 02, 03 e 04/2019 estão em perfeita consonância com os princípios da administração pública,
especialmente o da legalidade, com estrita observância aos preceitos jurídicos-constitucionais no âmbito da iniciativa e
aspectos formais, apresentando os seguintes objetivos:

A Emenda 01 busca evitar que a regra de enquadramento correspondente aos servidores do TCE crie novas
diferenças salariais entre os servidores do TCE e TCM, em respeito ao princípio da isonomia e em obediência aos
valores previstos no teto orçamentário.
A Emenda 02 tem o intuito de corrigir os valores referentes à Gratificação de Desempenho e Produtividade
(GDP) dos cargos de auxiliar de controle externo e de técnico de controle externo, que passará a ser R$ 858,32
(oitocentos e cinquenta e oito reais e trinta e dois centavos).
A Emenda 03 prevê as seguintes modificações: no § 2º do art. 16, resta esclarecido que devem ser considerados a
necessidade da disponibilidade orçamentária, bem como do interesse e conveniência da administração pública,
para a percepção da GDP da carreira de controle externo. No § 2º do art. 21, a modificação visa assegurar que as
remunerações dos servidores do extinto TCM e do TCE serão as que ambos estiverem recebendo no momento do
enquadramento. No que se refere à modificação do art. 23, resta esclarecer que os valores devidos da Gratificação
de Desempenho da Carreira de Controle Externo (GDCE) será a do cargo efetivo ocupado. Em se tratando das
modificações nos artigos 26, 27 e 28, busca-se proporcionar um tratamento isonômico para os servidores que
estejam na inatividade, com a definição de um vencimento único, com a absorção de outras vantagens
remuneratórias percebidas anteriormente, evitando desigualdade para casos semelhantes.
A Emenda 04 tem o intuito de trazer uma exceção para a progressão funcional, garantida ao servidor que estiver
cumprindo estágio probatório até o momento de publicação da presente Lei, evidenciando-se que não haverá
promoção e progressão no primeiro ano de vigência do novo plano de cargos, e carreira, resguardando a
irredutibilidade dos ganhos recebidos anteriormente.

          Ante o exposto, no que nos compete analisar, voto pela  das Emendas 01, 02, 03 e 04/2019.ADMISSIBILIDADE
 É o nosso parecer .FAVORÁVEL

 

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 12 de junho de 2019.
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DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JulioCésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: Sim , Emenda de plenário 01/2019

Regime de Urgência: SIM, 05/06/2019
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CTASP

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  13/06/2019 16:49:56  Data da assinatura:  13/06/2019 16:50:38

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
13/06/2019

PARECER SOBRE EMENDA DE PLENÁRIO ADITIVA, MODIFICATIVA E SUPRESSIVA N°
01 À MENSAGEM Nº 48/2019.

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise a Emenda de Plenário Aditiva, Modificativa e Supressiva n° 01 à Proposição N° 48/2019, que
tem como ementa: “Estrutura e aprova o novo Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará e dá outras providências.”

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Em relação à , seu objetivo é trazer novaEmenda de Plenário Aditiva, Modificativa e Supressiva n° 01
disposição à Mensagem supracitada, editar certos detalhes da Mensagem, bem com suprimir outros, de
forma a garantir a isonomia do novo Plano. No sentido de aprimorar a proposta do parlamentar,
apresentamos modificações à emenda, de modo a deixá-la de forma adequada ao que foi acordado com os
servidores daquela corte, passando sua redação a vigir nos seguintes termos:

 

Art. 1°. Modifica o §6° do art. 11, passando a viger com a seguinte redação:

 

Art. 11 [...]
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§6° Após o cumprimento do estágio probatório pelo servidor, a primeira
progressão funcional ocorrerá excepcionalmente no mês em que o servidor tiver
concluído o seu estágio probatório e corresponderá a 3 (três) referências, desde
que previamente atendidos os requisitos do §4° deste artigo para o interstício
anterior ao que ocorrer a progressão.

 

Art. 2°. Adiciona os §§ 8° e 9° ao art. 11:

Art. 11 [...]

 

§8° Ressalvado o disposto no §6°, não haverá progressão funcional nos anos de
2019 e 2020.

§9  Aos servidores que concluírem o estágio probatório no exercício de 2019 será°
assegurada a concessão das referências dispostas no §6° deste artigo.

Art. 3°. Modifica o §1° do art. 16, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 16 [...]

 

§1° Os ocupantes de cargo em comissão que não pertencem ao Quadro IV do
Tribunal de Contas do Estado, perceberão a Gratificação de Desempenho e
Produtividade da Carreira de Controle Externo – GDP do cargo de Analista de
Controle Externo, pelo regime de trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta)
horas semanais.

 

 

Art. 4°. Suprime os §§ 2°, 3º, 4º e 5° do art. 16.

                 

 

Art. 5°. Modifica o caput do artigo 22, e seu parágrafo único, passando a viger com a seguinte redação:

 

Art. 22. Ao vencimento anterior devido aos servidores originários do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Ceará, por força do art. 3º da Emenda
Constitucional N° 92/2017, para o enquadramento previsto no art. 21 desta lei,
ficam acrescidas a parte fixa da Gratificação de Incentivo a Produtividade —
GIAP e 1/2 (um meio) da parte variável da Gratificação de Incentivo à
Produtividade — GIAP, nos valores devidos aos servidores no momento do
enquadramento.
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Parágrafo único: Ao servidor inativo que se refere o Caput do art. 22, será devido
a Gratificação de Desempenho e Produtividade da Carreira de Controle Externo –
GDP no valor referente à 1/2 (um meio  da parte variável da Gratificação de)
Incentivo à Produtividade – GIAP do valor devido ao servidor no momento do
enquadramento.

 

Art. 6°. Adiciona o artigo 36-A.

 

Art. 36-A. Os servidores originários do Tribunal de Contas do Estado do Ceará
que ingressaram no órgão a partir da data de publicação da Lei n° 13.783/2006 e
os servidores oriundos do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará
que ingressaram no órgão após a data de publicação da Lei n° 14.255/2008, sem
prejuízo do disposto no art. 11 desta Lei, fazem jus ao reenquadramento conforme
o anexo XII.

 

§1° A concessão de referências previstas neste artigo não ensejará interrupção ou
suspensão do interstício que esteja em curso.

 

Art. 7°. Adiciona o Anexo XII, ao artigo 36-A.

ANEXO XII A QUE SE REFERE O ART. 36-A DO PROJETO DE LEI Nº01, DE 2019.

CONCESSÃO DE REFERÊNCIAS

 

 

 

Período de Ingresso

 

 

 

Quantidade de

Referências

 

 

Referências concedidas

imediatamente ao

Enquadramento

 

Referências
concedidas em

Janeiro de 2020

Servidores oriundos do
TCE que ingressaram no
período de 01/jan a
31/dez/2009

        3 2 1

Servidores oriundos do
TCE que ingressaram no
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período de 01/jan a
31/dez/2010

3 2 1

Servidores oriundos do
TCE que ingressaram no
período de 01/jan a
01/ago/2011

1 1 0

Servidores oriundos do
TCE que ingressaram no
período de 02/ago a
31/dez/2011

4 2 2

Servidores oriundos do
TCE que ingressaram no
período de 01/jan a
31/dez/2012

2 2 0

Servidores oriundos do
TCE que ingressaram no
período de 01/jan a
31/dez/2013

1 1 0

Servidores oriundos do
TCM que ingressaram
no período de 01/jan a
31/dez/2011

1 1 0

Servidores oriundos do
TCM que ingressaram
no período de 01/jan a
31/dez/2013

1 1 0

Servidores oriundos do
TCM que ingressaram
no período de 01/jan a
31/dez/2014

1 1 0

 

 

A emenda em análise se encontra em consonância com a organização pública do Estado, sendo benéfica à
administração pública, estando de acordo com o Tribunal de Contas do Estado e com as diretrizes
orçamentárias previstas pelo Estado do Ceará.

 

Assim, diante do exposto, convencido da importância da Mensagem N° 48/2019, oriunda da mensagem
nº 01, de autoria do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, apresentamos o PARECER FAVORÁVEL
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, pois entendemos que essa emendaCOM MODIFICAÇÃO À EMENDA DE PLENÁRIO nº 01/19
possui mérito e importância em sua construção e deve seguir o trâmite processual legislativo.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

86 de 131



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSOES CTASP E COFT

  Autor:  99439 - COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  13/06/2019 16:57:20  Data da assinatura:  13/06/2019 18:21:10

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/06/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

23ª REUNIÃO  EXTRAORDINARIA CONJUNTA      Data 13/06/2019

COMISSÕES DE TRABALHO,ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE
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CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

      

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda: Emenda de Plenário nº 01/2019.

Regime de Urgência: SIM: 05/06/2019 .

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃ DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE EMENDA DE PLENÁRIO ADITIVA, MODIFICATIVA E SUPRESSIVA N°
01 À MENSAGEM Nº 48/2019.

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Em análise a Emenda de Plenário Aditiva, Modificativa e Supressiva n° 01 à Proposição N° 48/2019, que
tem como ementa: “Estrutura e aprova o novo Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará e dá outras providências.”

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Em relação à , seu objetivo é trazer novaEmenda de Plenário Aditiva, Modificativa e Supressiva n° 01
disposição à Mensagem supracitada, editar certos detalhes da Mensagem, bem com suprimir outros, de
forma a garantir a isonomia do novo Plano. No sentido de aprimorar a proposta do parlamentar,
apresentamos modificações à emenda, de modo a deixá-la de forma adequada ao que foi acordado com os
servidores daquela corte, passando sua redação a vigir nos seguintes termos:

 

Art. 1°. Modifica o §6° do art. 11, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 11 [...]

§6° Após o cumprimento do estágio probatório pelo servidor, a primeira
progressão funcional ocorrerá excepcionalmente no mês em que o servidor tiver
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concluído o seu estágio probatório e corresponderá a 3 (três) referências, desde
que previamente atendidos os requisitos do §4° deste artigo para o interstício
anterior ao que ocorrer a progressão.

 

 

Art. 2°. Adiciona os §§ 8° e 9° ao art. 11:

Art. 11 [...]

§8° Ressalvado o disposto no §6°, não haverá progressão funcional nos anos de
2019 e 2020.

§9° Aos servidores que concluírem o estágio probatório no exercício de 2019 será
assegurada a concessão das referências dispostas no §6° deste artigo.

 

Art. 3°. Modifica o §1° do art. 16, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 16 [...]

§1° Os ocupantes de cargo em comissão que não pertencem ao Quadro IV do
Tribunal de Contas do Estado, perceberão a Gratificação de Desempenho e
Produtividade da Carreira de Controle Externo – GDP do cargo de Analista de
Controle Externo, pelo regime de trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta)
horas semanais.

 

 

Art. 4°. Suprime os §§ 2°, 3º, 4º e 5° do art. 16.

                 

Art. 5°. Modifica o caput do artigo 22, e seu parágrafo único, passando a viger com a seguinte redação:

 

Art. 22. Ao vencimento anterior devido aos servidores originários do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Ceará, por força do art. 3º da Emenda
Constitucional N° 92/2017, para o enquadramento previsto no art. 21 desta lei,
ficam acrescidas a parte fixa da Gratificação de Incentivo a Produtividade —
GIAP e 1/2 (um meio) da parte variável da Gratificação de Incentivo à
Produtividade — GIAP, nos valores devidos aos servidores no momento do
enquadramento.

 

Parágrafo único: Ao servidor inativo que se refere o Caput do art. 22, será devido
a Gratificação de Desempenho e Produtividade da Carreira de Controle Externo –
GDP no valor referente à 1/2 (um meio  da parte variável da Gratificação de)
Incentivo à Produtividade – GIAP do valor devido ao servidor no momento do
enquadramento.
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Art. 6°. Adiciona o artigo 36-A.

Art. 36-A. Os servidores originários do Tribunal de Contas do Estado do Ceará
que ingressaram no órgão a partir da data de publicação da Lei n° 13.783/2006 e
os servidores oriundos do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará
que ingressaram no órgão após a data de publicação da Lei n° 14.255/2008, sem
prejuízo do disposto no art. 11 desta Lei, fazem jus ao reenquadramento conforme
o anexo XII.

§1° A concessão de referências previstas neste artigo não ensejará interrupção ou
suspensão do interstício que esteja em curso.

Art. 7°. Adiciona o Anexo XII, ao artigo 36-A.

ANEXO XII A QUE SE REFERE O ART. 36-A DO PROJETO DE LEI Nº01, DE 2019.

CONCESSÃO DE REFERÊNCIAS

 

Período de Ingresso

 

 

 

Quantidade de

Referências

Referências concedidas

imediatamente ao

Enquadramento

 

Referências
concedidas em

Janeiro de 2020

Servidores oriundos do
TCE que ingressaram no

período de 01/jan a
31/dez/2009

3 2 1

Servidores oriundos do
TCE que ingressaram no

período de 01/jan a
31/dez/2010

3 2 1

Servidores oriundos do
TCE que ingressaram no

período de 01/jan a
01/ago/2011

1 1 0

Servidores oriundos do
TCE que ingressaram no

período de 02/ago a
31/dez/2011

4 2 2

Servidores oriundos do
TCE que ingressaram no
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período de 01/jan a
31/dez/2012

2 2 0

Servidores oriundos do
TCE que ingressaram no

período de 01/jan a
31/dez/2013

1 1 0

Servidores oriundos do
TCM que ingressaram no

período de 01/jan a
31/dez/2011

1 1 0

Servidores oriundos do
TCM que ingressaram no

período de 01/jan a
31/dez/2013

1 1 0

Servidores oriundos do
TCM que ingressaram no

período de 01/jan a
31/dez/2014

1 1 0

 

 

A emenda em análise se encontra em consonância com os ditames constitucionais, bem como, com o
Regimento Interno deste Poder.

Diante do exposto, convencido da legalidade da Mensagem N° 48/2019, oriunda da mensagem nº 01, de
autoria do Tribunal de Contas do Estado do Ceará e de sua emenda de plenário nº01/2019, apresentamos
o , porPARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO À EMENDA DE PLENÁRIO nº 01/19
entendermos que a mesma encontra dentro do que rege as Constituições Federal e Estadual.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
17/06/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 43ª
(QUADRAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 13/06/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 44ª
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PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
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CEARÁ, EM 13/06/2019.
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CEARÁ, EM 13/06/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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